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RE()UERIMENTO N° 202/2016
SENlfioR PRESIDENTE

Considerando que o Governo do Estado de SãO Paulo está
contempranoo várias cidades do interior com novas ambulâncias e
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Considerando que a cidade de Porto Ferreira necessita deste
tipo de transporte com urgência, pois a frota atual do município
encontra se em estado de degradação, colocando em risco a saúde da
nossa população;
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Considerando que dezenas de pacientes, realizam
trataplentos fora do município diariamente, além das emergências e
consultas realizadas em outras cidades.I

Requeiro a Vossa Senhoria, obedecidas as normas
regimentais, que seja oficiado o Governador do Estado de São Paulo,
Dr. Ç;erÇ3ldoAlckmin, solicitando ao mesmo, que olhe com carinho
para Porto Ferreira e insira a cidade no programa que contempla os
muni,cípios com novas ambulâncias, devido aos vários motivos
apresentados acima. Esperamos contar novamente com o nobreI

Governador e desde já agradeço em nome da população de PortoFerreira.

Plenário Syrio Ignátios, 03 de março de 2015.

Élcio Gustavo Silveira Arruda
Vereador
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